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LrcENçA STMPLTFTCADA POR AUTO DECLARAÇÃO LIBERAÇAOt 42512A23

Número processo: 2023 14.27-OOO4 Vigência: | 301 1 012023 - 301 1 012025

Requerente: RÂIMUNDO FRANCISCO RENATO PINHEIRO - CNPJ/CPF: 140.755.203-15

CNPJ/CPF: 144.755.24345

Contato: (88) 9.9755-6458

Endereço do
empreendimento:

SíTIO SANTAREM, S/N - zoNA RURAL - CEP: 63,620-000 - SoLoNoPoLE-cE

Coordenadas: Latitude: 05'52'15,23"S - Longitude: 39"04'59,43"0

Atividade: O1 - AGROPECUÁRH
01.01 - CR|AÇÃO DE ANtMAtS - SEM ABATE (AV|CULTURA, OVtNOCApRtNOCULTUM,
SUI NOCULTURA, BOVI NOCULTURA, BUBALI NOCU LTURA)

Especificação: BOVINOCULTURA

Financiamento: SIM Valor do projêto: I 19.600,00

Número do parecer: 425t2A23

CONDICIONANTES COM PRAZO

yr Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua concessão, em
cumprimento à Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal de no 10.650, de'16 de abril de 2003, ao Decreto
Federal no 99.1 74, de 06 de junho de 1 990 e à Resoluçâo CONAMA no 281 , de 1 2 de julho de 2001

y Afixar, no local do empreendimento, no prazo de 30 (trinta) días corridos subsequentes à data da sua concessão, placa
indicativa do licenciamento ambiental, de acordo com a legislaçâo municipal, conÍorme modelo disponibilizado pela Secretaria
de Desenvolvimento Rural, Pesca e Meio Ambiente de Solonópole

1r A renovaçáo desta Licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração do seu prazo de
validade, o que lhe conferirá a prorrogação automática de seu prazo de validade até a manifestação definitiva da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, Pesca e Meio Ambiente de Solonópole. Caso o interessado protocole o pedido de renovaçáo antes do
vencimento da Licença, porém após o prazo, náo têrá direito à prorrogaçáo automática da validade da Licença.

CONDICIONANTES GERAIS

'.r 
Esta Licença não autoriza a construçáo de açudes, barragens, diques, canêis ou adutoras

4r Fica proibido intervençÕes em Area de Preservação Permanente - APP para a implantação do empreendimento ou
desenvolvímento da atÍvidade;

"r 
Esta Licença nâo autoriza intervençáo em Área de Preservaçáo Perrnanente - APP, Unidades de Conservaçáo da Natureza,
terras indígenas administradas pela FUNAI, Quilombolas e/ou Assentamentos Rurais (INCRA);

"r 
Esta Licença não autoriza a construçáo de cerca sem o uso de madeira regularizada, nem qualquer tipo de intêrvençáo na
vegetação caatinga sem a devida autorização pelo órgão compêtente;

"r 
Submeter à prévia análise da Secretaria de Desenvolvirnento Rural, Pesca e Meio Ambiente - SEDRUMA, qualquer alteraçâo
que se faça necessária no empÍeendimento ou atividade;

"r 
Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes estabelecidas disponíveis à
fiscalização da SEDRUMA;

*e Afixar, em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambíental, conforme modelo disponibilizado pela
SEDRUMA

r,r O empreendedor deverá zelar pela conservação do solo e da água por meio de adoção de boas práticas agronômicas de
manejo e conservação do solo e da água, de modo a minimizar os impactos ambientais advindos de suas atividades, bem como
de cumprir as determinaçôes da legislaçâo ambiental vigente

,"r O empreendedor deverá zelar pela qualidade da água dos corpos hídricos, bem como das Áreas de PreservaÇão Permanente -
APPs, conforme estabelece a Lei Federal no 12.605, de 25 de maio de 2012;

rr Providenciar o manejo adequado do solo, das pastagens e das águas piuviais, de modo a evitar erosôes e impactos ambientais
negativos à APP e corpos hÍdricos superficiais e/ou subterrâneos;

t Quanto às embalagens de produtos químicos e veterinários deverão seÍ ârmazenados de forma adequada até o
encaminhamento para empresas regularizadas

rr Fica proibida a incineração dos resíduos sólidos gerados na atividade, conÍorme Lei Federal no 9.605, de fevereiro de 1998
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Consorcio de Desenvolvímento da Região do Sertão Central Sul
CNPJ: 08.873"41 1/0001 -01

www. codessul.ce.gov.br/processoambiental/670
aAmbiêntal
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1r Qualquer modificação da atividade deverá ser avisada previamente à SEDRUMA, estando o interessado sujeito âs sanções
previstâs na Lei Federal no 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais

y. ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das penalidades previstas
na Iegislação ambiental, senr prejuízo da obrigaçâo de reparar quaisquer danos ambientais;

A Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Meio Ambiente de Solonópole, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes e as medidas dê controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra;
i. Violação ou inadequaçáo de quaisguer condicionanies ou normas legais;
ll. Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença;
lll. Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde_

ADVERTÊNCIA: A constatação da falsa declaração implica em suspensão ou cancêlamento da licença expedida, sem p§uízo
das sançôes administrativas, civis e penais cabfveis, bem como do dever de recuperar os danos ambientais causados,
conforme Artig o 27 , da Resolução COEMA no 02, de 1 1 de abril de 2019.

ADVERTÊNCIA: A atívidade contemplada nesta Resoluçâo está sujeita ao monitoramento e fiscalizaçâo pelo órgão ambiental
competente, para fins de veríficação de veracidade das inÍormações prestadas pelo ente público interessado, conforme Art. 39,
da Resolução COEMA no O2l2O19

Solonopole/CE, 30 de Outubra de 2A%.
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Alyne Pinheiro Landim
Secretária Municipal de Des. Rural, Pesca e Meio Ambiente
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